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Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advérbios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas vezes 
o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumentativos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 
Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa estrutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento mais 

direto.

ARTICULAÇÃO DO TEXTO: PRONOMES E EXPRESSÕES REFERENCIAIS, NEXOS, OPERADORES SEQUENCIAIS

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) 
– anafórica

Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica

Comparativa (uso de comparações por 
semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 

africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de 
ficar em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco 
convidados. (omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo 
relação entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes 

genéricos ou palavras que possuem sentido aproximado 
e pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  
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SIGNIFICAÇÃO CONTEXTUAL DE PALAVRAS E EXPRES-
SÕES

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

EQUIVALÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE ESTRUTURAS

A equivalência e transformação de estruturas consiste em sa-
ber mudar uma sentença ou parte dela de modo a que fique gra-
maticalmente correta. Um exemplo muito comum em provas de 
concursos é o enunciado trazer uma frase no singular, por exemplo, 
e pedir que o aluno passe a frase para o plural, mantendo o sentido. 
Outro exemplo é o enunciado dar a frase em um tempo verbal, e 
pedir que o aluno a passe para outro tempo. Ou ainda a reescritura 
de trechos, mantendo a correção semântica e sintática.

Paralelismo Sintático e Paralelismo Semântico
O paralelismo sintático é um conceito que trata de um encade-

amento ou de uma repetição de estruturas sintáticas semelhantes 
(termos ou orações), em uma sequência ou enumeração. Tal con-
ceito está diretamente ligado ao conceito de coordenação. Termos 
coordenados entre si são aqueles que desempenham a mesma fun-
ção sintática dentro do período.

Orações coordenadas são aquelas sintaticamente semelhantes 
e independentes uma da outra. Normalmente há conectivos ligan-
do tais termos ou orações. 

Segundo o gramático Manoel Pinto Ribeiro, neste processo de 
encadeamento de termos ou orações, há elementos gramaticais, 
principalmente conectivos coordenativos, que são utilizados com 
frequência.1

A coerência é um dos pontos importantes nesta temática. 
Desta forma, para que toda interlocução se materialize de forma 
plausível, antes de tudo, as ideias precisam estar dispostas em uma 
sequência lógica, clara e precisa, pois, se por um motivo ou outro 
houver uma quebra desta sequência, o discurso certamente estará 
comprometido. 

Mediante este aspecto, vale dizer que determinados elemen-
tos revelam sua parcela de contribuição para que tais pressupostos 
se tornem efetivamente concretizados, o que é garantido, muitas 
vezes, pelo paralelismo sintático e pelo paralelismo semântico.

Esses se caracterizam pelas relações de semelhança que deter-
minadas palavras e expressões apresentam entre si. Tais relações 
de similaridade podem se dar no campo morfológico (quando as 
palavras integram a mesma classe gramatical), no semântico (quan-
do há correspondência de sentido) e no sintático (quando a cons-
trução de frases e orações se apresenta de forma semelhante).

Assim, analisemos um caso no qual podemos constatar a au-
sência de paralelismo de ordem morfológica: 

“A tão inesperada decisão é fruto resultante de humilhações, 
mágoas, concepções equivocadas e agressores por parte de colegas 
que almejavam ocupar sua função.”

Constatamos uma nítida ruptura relacionada a fatores de or-
dem gramatical, demarcada pela exposição de um adjetivo (agres-
sores) em detrimento ao substantivo “agressões”.

1  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos. Elsevier. 2013.
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AVALIAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

Avaliar é uma ação pedagógica necessária e importante que 
deve estar presente em todas as etapas educativas. A avaliação 
promove o desenvolvimento e a aprendizagem infantil. É um 
conjunto de procedimentos didáticos que se estendem por um 
longo tempo e em vários espaços escolares1.

— Por que avaliar?
– Para conhecer os avanços (ou retrocessos) no desenvolvimento 

e na aprendizagem dos alunos;
– Para refletir sobre o planejamento e as possíveis alterações 

necessárias;
– Para implementar os registros com vistas à documentação 

pedagógica;
– Para acompanhar os processos de desenvolvimento das crianças;
– Para avaliar a intencionalidade do trabalho pedagógico.

A avaliação na educação infantil é imprescindível, pois nessa 
etapa, a finalidade básica da avaliação é que sirva para intervir, para 
tomar decisões educativas, para observar a evolução e o progresso 
da criança e para planejar se é preciso intervir ou modificar 
determinadas situações, relações ou atividades na aula.

Deve-se conhecer e observar o desenvolvimento infantil. 
A avaliação deve procurar abranger todos os aspectos do 
desenvolvimento da criança, não só o cognitivo, mas sim uma 
avaliação a partir do aluno, tendo ele como referência, como 
parâmetro de si mesmo.

Deve ter uma ação também diagnóstica, que indique quais 
alterações nas práxis do professor deve acontecer para facilitar a 
aprendizagem do aluno. Não é um procedimento que indique o 
ponto final de um trabalho, uma classificação, para depois resultar 
numa exclusão futura; deve mostrar ao professor o quanto o aluno 
avançou em um determinado tempo.

O aluno precisa ser o autor da sua própria aprendizagem, tendo 
no professor um facilitador, um instrumento para interagir com ele 
na construção do seu conhecimento. Entretanto, qualquer que seja a 
postura, os educadores não podem avaliar somente para cumprirem 
uma exigência burocrática, deixando de explorar este instrumento 
poderoso que serve para redefinir a sua prática profissional.

— Avaliação infantil nas legislações

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei de 
Nº 9394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 
5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social, complementando a ação da família e da comunidade.
1  https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/601655/2/Avalia%-

C3%A7%C3%A3o%20na%20Educa%C3%A7%C3%A3o%20Infantil.pdf

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns:

I- avaliação mediante acompanhamento e registro do 
desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo 
para o acesso ao ensino fundamental.

BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. Resolução Nº.5, de 17 de dezembro de 2009.

Art. 10. As instituições de Educação Infantil devem criar 
procedimentos para acompanhamento do trabalho pedagógico e 
para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de 
seleção, promoção ou classificação, garantindo:

I- a observação crítica e criativa das atividades, das brincadeiras 
e interações das crianças no cotidiano;

II- utilização de múltiplos registros realizados por adultos e 
crianças (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.);

III- a continuidade dos processos de aprendizagens por meio 
da criação de estratégias adequadas aos diferentes momentos 
de transição vividos pela criança (transição casa/instituição de 
Educação Infantil, transições no interior da instituição, transição 
creche/pré-escola e transição pré-escola/Ensino Fundamental);

IV- documentação específica que permita às famílias conhecer 
o trabalho da instituição junto às crianças e os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança na Educação Infantil;

V- a não retenção das crianças na Educação Infantil.

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é 
a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 2017.

A BNCC não aborda, especificamente, a questão da avaliação na 
Educação Infantil, mas registra a necessidade da intencionalidade 
educativa e do acompanhamento da prática.

“Parte do trabalho do educador é refletir, selecionar, 
organizar, planejar, mediar e monitorar o conjunto das práticas e 
interações, garantindo a pluralidade de situações que promovam o 
desenvolvimento pleno das crianças. Ainda, é preciso acompanhar 
tanto essas práticas quanto as aprendizagens das crianças, 
realizando a observação da trajetória de cada criança e de todo o 
grupo – suas conquistas, avanços, possibilidades e aprendizagens. 
Por meio de diversos registros, feitos em diferentes momentos tanto 
pelos professores quanto pelas crianças (como relatórios, portfólios, 
fotografias, desenhos e textos), é possível evidenciar a progressão 
ocorrida durante o período observado, sem intenção de seleção, 
promoção ou classificação de crianças em “aptas” e “não aptas”, 
“prontas” ou “não prontas”, “maduras” ou “imaturas”. Trata-se de 
reunir elementos para reorganizar tempos, espaços e situações que 
garantam os direitos de aprendizagem de todas as crianças”. (p. 39)
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— Momentos da avaliação na educação infantil

– Antes

Avaliação diagnóstica
– Entrevista com os pais ou responsáveis para conhecer as particularidades e contexto de desenvolvimento da criança.
– Reconhecimento das potencialidades da criança. O que ela já pode fazer sozinha?
– Avaliar os conhecimentos e experiências prévias da criança.
– Considerar a documentação pedagógica dos anos anteriores.

– Durante

Avaliação formativa e mediadora
– Acompanhamento do desenvolvimento e da aprendizagem da criança.
– Observar as potencialidades, os avanços, as estratégias, se há alguma dificuldade.

– Depois
– Observar e documentar quais os avanços (ou retrocessos) no desenvolvimento e na aprendizagem.
– Com base no resultado das observações, pensar o replanejamento.

A avaliação na educação infantil deve ser contextualizada e os instrumentos e procedimentos adotados precisam ser pensados com 
cuidado para evitar a classificação da criança e a geração de rótulos. Para entender o desenvolvimento infantil devemos considerar as 
interações com a família, a escola e a comunidade, que se inserem em uma sociedade e uma cultura da qual fazemos parte ativa.

— Sugestões de instrumentos para avaliação na educação infantil

Relatórios de observação
Os relatórios de observação, como o próprio nome diz, se referem aos registros escritos durante e depois da realização das atividades 

planejadas na rotina da Educação Infantil. Para favorecer a construção desse documento é recomendado que o educador disponha de um 
caderno ou bloco de anotações que esteja ao seu alcance todo tempo em que estiver com as crianças.

Portanto, que seja fácil de portar em diferentes ambientes e possua um apoio, tipo prancheta ou capa dura, caso o professor não 
tenha uma mesa disponível. Nesses registros é importante constar a data da observação e o nome da criança que está sendo observada.

Fazem parte do conteúdo das observações, as interações, falas, interesses, dificuldades e progressos das crianças. É interessante que 
o professor organize uma escala de observação, assim garantirá que todos os estudantes sejam inclusos nas observações.

Outro recurso disponível são as pautas de observação, em que são antecipados os elementos que precisam ser avaliados, geralmente, 
construídos pelo educador com base nos objetivos propostos. As pautas de observação direcionam o olhar do professor e asseguram a 
unanimidade no processo do que observar.

https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/601655/2/Avalia%C3%A7%C3%A3o%20na%20Educa%C3%A7%C3%A3o%20Infantil.pdf

É imprescindível lembrar que os relatórios de observação podem ser compostos de fotografias e gravações que, de tempo em tempo, 
serão analisados junto às anotações a fim de averiguar o desenvolvimento das crianças e permitir a organização pedagógica do professor.

Relatórios de acompanhamento
Quando acontece o processo de retomada dos registros de observação com o intuito de aperfeiçoar a prática e identificar o desenvolvimento 

das crianças, estamos nos referindo ao relatório de acompanhamento. Esse documento é fundamental e faz parte das documentações necessárias 
à Educação Infantil, pois são evidências do trabalho pedagógico e instrumentos de devolutiva à família e equipe gestora.
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mação, a afirmação da cultura dos direitos humanos, a preservação 
do meio ambiente, a promoção da saúde, entre outras, articuladas 
aos componentes curriculares e às áreas de conhecimento, a vivên-
cias e práticas socioculturais.

§2º As atividades serão desenvolvidas dentro do espaço esco-
lar conforme a disponibilidade da escola, ou fora dele, em espaços 
distintos da cidade ou do território em que está situada a unidade 
escolar, mediante a utilização de equipamentos sociais e culturais 
aí existentes e o estabelecimento de parcerias com órgãos ou enti-
dades locais, sempre de acordo com o respectivo projeto político-
-pedagógico.

§3º Ao restituir a condição de ambiente de aprendizagem à co-
munidade e à cidade, a escola estará contribuindo para a constru-
ção de redes sociais e de cidades educadoras.

§4º Os órgãos executivos e normativos da União e dos sistemas 
estaduais e municipais de educação assegurarão que o atendimen-
to dos alunos na escola de tempo integral possua infraestrutura 
adequada e pessoal qualificado, além do que, esse atendimento 
terá caráter obrigatório e será passível de avaliação em cada escola.

EDUCAÇÃO DO CAMPO, EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA E 
EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA

Art. 38 A Educação do Campo, tratada como educação rural na 
legislação brasileira, incorpora os espaços da floresta, da pecuária, 
das minas e da agricultura e se estende, também, aos espaços pes-
queiros, caiçaras, ribeirinhos e extrativistas, conforme as Diretrizes 
para a Educação Básica do Campo (Parecer CNE/CEB nº 36/2001 e 
Resolução CNE/CEB nº 1/2002; Parecer CNE/CEB nº 3/2008 e Reso-
lução CNE/CEB nº 2/2008).

Art. 39 A Educação Escolar Indígena e a Educação Escolar Qui-
lombola são, respectivamente, oferecidas em unidades educacio-
nais inscritas em suas terras e culturas e, para essas populações, 
estão assegurados direitos específicos na Constituição Federal que 
lhes permitem valorizar e preservar as suas culturas e reafirmar o 
seu pertencimento étnico.

§1º As escolas indígenas, atendendo a normas e ordenamentos 
jurídicos próprios e a Diretrizes Curriculares Nacionais específicas, 
terão ensino intercultural e bilíngue, com vistas à afirmação e à ma-
nutenção da diversidade étnica e linguística, assegurarão a parti-
cipação da comunidade no seu modelo de edificação, organização 
e gestão, e deverão contar com materiais didáticos produzidos de 
acordo com o contexto cultural de cada povo (Parecer CNE/CEB nº 
14/99 e Resolução CNE/CEB nº 3/99).

§2º O detalhamento da Educação Escolar Quilombola deverá 
ser definido pelo Conselho Nacional de Educação por meio de Dire-
trizes Curriculares Nacionais específicas.

Art. 40 O atendimento escolar às populações do campo, povos 
indígenas e quilombolas requer respeito às suas peculiares condi-
ções de vida e a utilização de pedagogias condizentes com as suas 
formas próprias de produzir conhecimentos, observadas as Diretri-
zes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (Parecer 
CNE/CEB nº 7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010).

§1º As escolas das populações do campo, dos povos indígenas 
e dos quilombolas, ao contar com a participação ativa das comuni-
dades locais nas decisões referentes ao currículo, estarão amplian-
do as oportunidades de:

I– reconhecimento de seus modos próprios de vida, suas cul-
turas, tradições e memórias coletivas, como fundamentais para a 
constituição da identidade das crianças, adolescentes e adultos;

II– valorização dos saberes e do papel dessas populações na 
produção de conhecimentos sobre o mundo, seu ambiente natural 
e cultural, assim como as práticas ambientalmente sustentáveis que 
utilizam;

III– reafirmação do pertencimento étnico, no caso das comu-
nidades quilombolas e dos povos indígenas, e do cultivo da língua 
materna na escola para estes últimos, como elementos importantes 
de construção da identidade;

IV– flexibilização, se necessário, do calendário escolar, das roti-
nas e atividades, tendo em conta as diferenças relativas às ativida-
des econômicas e culturais, mantido o total de horas anuais obriga-
tórias no currículo;

V– superação das desigualdades sociais e escolares que afetam 
essas populações, tendo por garantia o direito à educação;

§2º Os projetos político-pedagógicos das escolas do campo, in-
dígenas e quilombolas devem contemplar a diversidade nos seus 
aspectos sociais, culturais, políticos, econômicos, éticos e estéticos, 
de gênero, geração e etnia.

§3º As escolas que atendem a essas populações deverão ser 
devidamente providas pelos sistemas de ensino de materiais didá-
ticos e educacionais que subsidiem o trabalho com a diversidade, 
bem como de recursos que assegurem aos alunos o acesso a outros 
bens culturais e lhes permitam estreitar o contato com outros mo-
dos de vida e outras formas de conhecimento.

§4º A participação das populações locais pode também subsi-
diar as redes escolares e os sistemas de ensino quanto à produção 
e à oferta de materiais escolares e no que diz respeito a transporte 
e a equipamentos que atendam as características ambientais e so-
cioculturais das comunidades e as necessidades locais e regionais.

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 41 O projeto político-pedagógico da escola e o regimen-
to escolar, amparados na legislação vigente, deverão contemplar 
a melhoria das condições de acesso e de permanência dos alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades nas classes comuns do ensino regular, intensificando o 
processo de inclusão nas escolas públicas e privadas e buscando a 
universalização do atendimento.

Parágrafo único. Os recursos de acessibilidade são aqueles que 
asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos com defi-
ciência e mobilidade reduzida, por meio da utilização de materiais 
didáticos, dos espaços, mobiliários e equipamentos, dos sistemas 
de comunicação e informação, dos transportes e outros serviços.

Art. 42 O atendimento educacional especializado aos alunos da 
Educação Especial será promovido e expandido com o apoio dos ór-
gãos competentes. Ele não substitui a escolarização, mas contribui 
para ampliar o acesso ao currículo, ao proporcionar independên-
cia aos educandos para a realização de tarefas e favorecer a sua 
autonomia (conforme Decreto nº 6.571/2008, Parecer CNE/CEB nº 
13/2009 e Resolução CNE/CEB nº 4/2009).

Parágrafo único. O atendimento educacional especializado po-
derá ser oferecido no contraturno, em salas de recursos multifun-
cionais na própria escola, em outra escola ou em centros especia-
lizados e será implementado por professores e profissionais com 
formação especializada, de acordo com plano de atendimento aos 
alunos que identifique suas necessidades educacionais específicas, 
defina os recursos necessários e as atividades a serem desenvolvi-
das.
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EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 43 Os sistemas de ensino assegurarão, gratuitamente, aos 
jovens e adultos que não puderam efetuar os estudos na idade pró-
pria, oportunidades educacionais adequadas às suas característi-
cas, interesses, condições de vida e de trabalho mediante cursos 
e exames, conforme estabelece o art. 37, §1º, da Lei nº 9.394/96.

Art. 44 A Educação de Jovens e Adultos, voltada para a garan-
tia de formação integral, da alfabetização às diferentes etapas da 
escolarização ao longo da vida, inclusive àqueles em situação de 
privação de liberdade, é pautada pela inclusão e pela qualidade so-
cial e requer:

I– um processo de gestão e financiamento que lhe assegure 
isonomia em relação ao Ensino Fundamental regular;

II– um modelo pedagógico próprio que permita a apropriação e 
a contextualização das Diretrizes Curriculares Nacionais;

III– a implantação de um sistema de monitoramento e avalia-
ção; 

IV – uma política de formação permanente de seus professores;
V – maior alocação de recursos para que seja ministrada por 

docentes licenciados.
Art. 45 A idade mínima para o ingresso nos cursos de Educação 

de Jovens e Adultos e para a realização de exames de conclusão 
de EJA será de 15 (quinze) anos completos (Parecer CNE/CEB nº 
6/2010 e Resolução CNE/CEB nº 3/2010).

Parágrafo único. Considerada a prioridade de atendimento à 
escolarização obrigatória, para que haja oferta capaz de contemplar 
o pleno atendimento dos adolescentes, jovens e adultos na faixa 
dos 15 (quinze) anos ou mais, com defasagem idade/série, tanto 
na sequência do ensino regular, quanto em Educação de Jovens e 
Adultos, assim como nos cursos destinados à formação profissional, 
torna-se necessário:

I– fazer a chamada ampliada dos estudantes em todas as mo-
dalidades do Ensino Fundamental;

II– apoiar as redes e os sistemas de ensino a estabelecerem po-
lítica própria para o atendimento desses estudantes, que considere 
as suas potencialidades, necessidades, expectativas em relação à 
vida, às culturas juvenis e ao mundo do trabalho, inclusive com pro-
gramas de aceleração da aprendizagem, quando necessário;

III– incentivar a oferta de Educação de Jovens e Adultos nos 
períodos diurno e noturno, com avaliação em processo.

Art. 46 A oferta de cursos de Educação de Jovens e Adultos, 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, será presencial e a sua 
duração ficará a critério de cada sistema de ensino, nos termos do 
Parecer CNE/CEB nº 29/2006, tal como remete o Parecer CNE/CEB 
nº 6/2010 e a Resolução CNE/CEB nº 3/2010. Nos anos finais, ou 
seja, do 6º ano ao 9º ano, os cursos poderão ser presenciais ou a 
distância, devidamente credenciados, e terão 1.600 (mil e seiscen-
tas) horas de duração.

Parágrafo único. Tendo em conta as situações, os perfis e as 
faixas etárias dos adolescentes, jovens e adultos, o projeto político-
-pedagógico da escola e o regimento escolar viabilizarão um mode-
lo pedagógico próprio para essa modalidade de ensino que permita 
a apropriação e a contextualização das Diretrizes Curriculares Na-
cionais, assegurando:

I– a identificação e o reconhecimento das formas de aprender 
dos adolescentes, jovens e adultos e a valorização de seus conheci-
mentos e experiências;

II– a distribuição dos componentes curriculares de modo a 
proporcionar um patamar igualitário de formação, bem como a sua 
disposição adequada nos tempos e espaços educativos, em face das 
necessidades específicas dos estudantes.

Art. 47 A inserção de Educação de Jovens e Adultos no Siste-
ma Nacional de Avaliação da Educação Básica, incluindo, além da 
avaliação do rendimento dos alunos, a aferição de indicadores insti-
tucionais das redes públicas e privadas, concorrerá para a universa-
lização e a melhoria da qualidade do processo educativo.

A IMPLEMENTAÇÃO DESTAS DIRETRIZES: COMPROMISSO 
SOLIDÁRIO DOS SISTEMAS E REDES DE ENSINO

Art. 48 Tendo em vista a implementação destas Diretrizes, cabe 
aos sistemas e às redes de ensino prover:

I– os recursos necessários à ampliação dos tempos e espaços 
dedicados ao trabalho educativo nas escolas e a distribuição de ma-
teriais didáticos e escolares adequados;

II– a formação continuada dos professores e demais profissio-
nais da escola em estreita articulação com as instituições responsá-
veis pela formação inicial, dispensando especiais esforços quanto à 
formação dos docentes das modalidades específicas do Ensino Fun-
damental e àqueles que trabalham nas escolas do campo, indígenas 
e quilombolas;

III– a coordenação do processo de implementação do currícu-
lo, evitando a fragmentação dos projetos educativos no interior de 
uma mesma realidade educacional;

IV– o acompanhamento e a avaliação dos programas e ações 
educativas nas respectivas redes e escolas e o suprimento das ne-
cessidades detectadas.

Art. 49 O Ministério da Educação, em articulação com os Esta-
dos, os Municípios e o Distrito Federal, deverá encaminhar ao Con-
selho Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacio-
nal, proposta de expectativas de aprendizagem dos conhecimentos 
escolares que devem ser atingidas pelos alunos em diferentes está-
gios do Ensino Fundamental (art. 9º, §3º, desta Resolução).

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Ministério da Educação elabo-
rar orientações e oferecer outros subsídios para a implementação 
destas Diretrizes.

Art. 50 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando- se as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução CNE/CEB nº 2, de 7 de abril de 1998.

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA EDU-
CAÇÃO INFANTIL; RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 5 DE 17 DE 

DEZEMBRO DE 2009 (FIXA AS DIRETRIZES CURRICULARES 
NACIONAIS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL)

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 (*) 43

Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infan-
til

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Na-
cional de Educação, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no art. 9º, § 1º, alínea “c” da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro 

43 (*) Resolução CNE/CEB 5/2009. Diário Oficial da União, Brasília, 18 
de dezembro de 2009, Seção 1, p. 18.
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§1º Para melhor cumprimento dessa competência, os sistemas 
podem solicitar, sempre que necessário, apoio técnico e financeiro 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep) para a melhoria de seus exames para certificação da 
EJA.

§2º Cabe à União, como coordenadora do sistema nacional de 
educação:

I – a competência para fazer e aplicar exames em outros Esta-
dos Nacionais (países), podendo delegar essa competência a algu-
ma unidade da federação;

II – a possibilidade de realizar exame intragovernamental para 
certificação nacional em parceira com um ou mais sistemas, sob a 
forma de adesão e como consequência do regime de colaboração, 
devendo, nesse caso, garantir a exigência de uma base nacional co-
mum;

III – oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados, ainda 
como função supletiva, para a oferta de exames da EJA; e

IV – realizar avaliações de aprendizagens dos estudantes da EJA 
integradas às avaliações já existentes para o Ensino Fundamental e 
o Ensino Médio capaz de oferecer dados e informações para subsi-
diar o estabelecimento de políticas públicas nacionais compatíveis 
com a realidade, sem o objetivo de certificar o desempenho de es-
tudantes.

§3º Toda certificação decorrente dessas competências possui 
validade nacional garantindo padrão de qualidade.

Art. 30. O poder público deve inserir a EJA no Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Básica e ampliar sua ação para além das 
avaliações que visam identificar desempenhos cognitivos e fluxos 
escolar, incluindo, também, a avaliação de outros indicadores insti-
tucionais das redes públicas e privadas que possibilitem a universa-
lização e a qualidade do processo educativo, tais como parâmetros 
de infraestrutura, gestão, formação e valorização dos profissionais 
de educação, financiamento, jornada escolar e organização peda-
gógica.

§1º Os sistemas de ensino, através de seus órgãos executivos 
e normativos, deverão promover ações articuladas de apoio à im-
plementação e regulamentação dos programas da EJA, visando à 
garantia de qualidade na oferta, nos materiais e nas propostas do-
centes, nas metodologias e nos espaços de escolaridade de acordo 
com o público atendido.

§2º A EJA, em todas as formas de oferta, representa melhoria 
de trabalho e vida, possibilidades de empregabilidade aos jovens e 
adultos que estão fora do mercado de trabalho.

Art. 31. O Sistema Nacional Público de Formação de Professo-
res deverá estabelecer políticas e ações específicas para a formação 
inicial e continuada de professores de Educação Básica de jovens e 
adultos, bem como para professores do ensino regular que atuam 
com adolescentes, cujas idades, extrapolam a relação idade-série, 
desenvolvidas em estreita relação com as Universidades Públicas e 
com os sistemas de ensino.

Art. 32. O aproveitamento de estudos e conhecimentos adqui-
ridos antes do ingresso nos cursos da EJA, bem como os critérios 
para verificação de rendimento escolar, devem ser garantidos aos 
jovens e adultos, tal como prevê a LDB em seu art. 24, transforma-
dos em horas-atividades ou unidades pedagógicas a serem incorpo-
radas ao currículo escolar do(a) estudante, o que deve ser comuni-
cado ao respectivo sistema de ensino.

Art. 33. As instituições escolares do ensino privado poderão 
ser importantes ofertantes da EJA em todo o país, no exercício de 
autonomia de seu PPP, como modalidade que promove o resgate 
do tempo e das oportunidades educacionais não assegurados na 
idade certa.

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de junho 
de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 04/2010 CNE/CEB QUE INSTITUI AS DIRE-
TRIZES CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA EDUCA-

ÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 (*) 48

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Na-
cional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto na alínea “c” do §1º do artigo 9º da Lei nº 
4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, nos artigos 
36, 36- A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, 
com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto 
nº 5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educa-
ção, publicado no DOU de 9 de julho de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares Na-
cionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial e articulado das 
etapas e modalidades da Educação Básica, baseando-se no direito 
de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à preparação para o 
exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, na vivência 
e convivência em ambiente educativo, e tendo como fundamento 
a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade 
têm de garantir a democratização do acesso, a inclusão, a perma-
nência e a conclusão com sucesso das crianças, dos jovens e adultos 
na instituição educacional, a aprendizagem para continuidade dos 
estudos e a extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da Educa-
ção Básica.

TÍTULO I
 OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica têm por objetivos:

I- sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação 
Básica contidos na Constituição, na Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDB) e demais dispositivos legais, traduzindo-os 
em orientações que contribuam para assegurar a formação básica 
comum nacional, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao cur-
rículo e à escola;

II- estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar 
a formulação, a execução e a avaliação do projeto político-pedagó-
gico da escola de Educação Básica;

III- orientar os cursos de formação inicial e continuada de do-
centes e demais profissionais da Educação Básica, os sistemas edu-
cativos dos diferentes entes federados e as escolas que os integram, 
indistintamente da rede a que pertençam.

48 (*) Resolução CNE/CEB 4/2010. Diário Oficial da União, Brasília, 14 
de julho de 2010, Seção 1, p. 824.
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Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as 
etapas e modalidades da Educação Básica devem evidenciar o seu 
papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, educacio-
nais, e a função da educação, na sua relação com um projeto de 
Nação, tendo como referência os objetivos constitucionais, funda-
mentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, o que pressu-
põe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, justiça 
social, solidariedade e sustentabilidade.

TÍTULO II 
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional de 
educação responsabilizam o poder público, a família, a sociedade e 
a escola pela garantia a todos os educandos de um ensino ministra-
do de acordo com os princípios de:

I- igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência 
e sucesso na escola;

II- liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III- pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV- respeito à liberdade e aos direitos;
V- coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI- gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII- valorização do profissional da educação escolar;
VIII- gestão democrática do ensino público, na forma da legisla-

ção e das normas dos respectivos sistemas de ensino;
IX- garantia de padrão de qualidade;
X- valorização da experiência extraescolar;
XI- vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas 

sociais.
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce indispen-

sável para o exercício da cidadania em plenitude, da qual depende 
a possibilidade de conquistar todos os demais direitos, definidos 
na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), na legislação ordinária e nas demais disposições que consa-
gram as prerrogativas do cidadão.

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as dimen-
sões do educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, buscando re-
cuperar, para a função social desse nível da educação, a sua cen-
tralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua essência 
humana.

TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a instituciona-
lização do regime de colaboração entre União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, no contexto da estrutura federativa brasileira, 
em que convivem sistemas educacionais autônomos, para assegu-
rar efetividade ao projeto da educação nacional, vencer a fragmen-
tação das políticas públicas e superar a desarticulação institucional.

§1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema 
Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, com suas pe-
culiares competências, é chamado a colaborar para transformar a 
Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e articulado.

§2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional e 
organicamente concebida, que se justifica pela realização de ativi-
dades voltadas para as mesmas finalidades ou para a concretização 
dos mesmos objetivos.

§3º O regime de colaboração entre os entes federados pressu-
põe o estabelecimento de regras de equivalência entre as funções 
distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e avaliação da edu-
cação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas 
as diferenças regionais.

TÍTULO IV
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA QUALIDA-

DE SOCIAL

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno acesso, 
inclusão e permanência dos sujeitos das aprendizagens na escola 
e seu sucesso, com redução da evasão, da retenção e da distorção 
de idade/ano/série, resulta na qualidade social da educação, que é 
uma conquista coletiva de todos os sujeitos do processo educativo.

Art. 9º A escola de qualidade social adota como centralidade 
o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe atendimento aos 
seguintes requisitos:

I- revisão das referências conceituais quanto aos diferentes es-
paços e tempos educativos, abrangendo espaços sociais na escola 
e fora dela;

II- consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e 
o atendimento à pluralidade e à diversidade cultural, resgatando e 
respeitando as várias manifestações de cada comunidade;

III- foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendi-
zagem e na avaliação das aprendizagens como instrumento de con-
tínua progressão dos estudantes;

IV- inter-relação entre organização do currículo, do trabalho 
pedagógico e da jornada de trabalho do professor, tendo como ob-
jetivo a aprendizagem do estudante;

V- preparação dos profissionais da educação, gestores, profes-
sores, especialistas, técnicos, monitores e outros;

VI- compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutu-
ra entendida como espaço formativo dotado de efetiva disponibili-
dade de tempos para a sua utilização e acessibilidade;

VII- integração dos profissionais da educação, dos estudantes, 
das famílias, dos agentes da comunidade interessados na educação;

VIII- valorização dos profissionais da educação, com programa 
de formação continuada, critérios de acesso, permanência, remu-
neração compatível com a jornada de trabalho definida no projeto 
político-pedagógico;

IX- realização de parceria com órgãos, tais como os de assistên-
cia social e desenvolvimento humano, cidadania, ciência e tecnolo-
gia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, meio ambiente.

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mínimos de 
qualidade da educação traduz a necessidade de reconhecer que a 
sua avaliação associa-se à ação planejada, coletivamente, pelos su-
jeitos da escola.

§1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela escola 
supõe que os sujeitos tenham clareza quanto:

I- aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhe-
cimento e da análise dos dados indicados pelo Índice de Desenvol-
vimento da Educação Básica (IDEB) e/ou outros indicadores, que o 
complementem ou substituam;

II- à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e 
assumido colegiadamente pela comunidade educacional, respeita-
das as múltiplas diversidades e a pluralidade cultural;

III- à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos 
sujeitos do processo educativo, em seus diversos segmentos, res-
peitados o tempo e o contexto sociocultural;


